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Revoga a Lei Municipal nº 4.845, de 29 de março de 2021, que dispõe sobre a Revisão Geral Anual de dos vencimentos dos Servidores da Câmara de Vereadores de Frederico Westphalen.

Art. 1º. Fica revogada a Lei Municipal nº 4.845, de 29 de março 2021, que autoriza o Poder Legislativo a conceder revisão geral anual da remuneração dos servidores pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, referente ao ano 2020.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de abril de 2021.
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Ver.  Jorge Alan Souza                                           Ver.  Leandro Mazzutti	 
           Presidente					       Vice-Presidente





Ver. Aline Ferrari Caeran	                                   Ver. Raul Pazuch da Silva
          1º Secretário	     	           			           2º Secretário




JUSTIFICATIVA



 A revisão geral anual da remuneração dos servidores desta Casa Legislativa havia sido proposta e concedida em razão da orientação constante na Nota Técnica nº 03/2020, do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, a qual se filiava ao entendimento de permissão da revisão da remuneração por se tratar de reposição de perdas inflacionárias, e não aumento real, não havendo, assim, ofensa à Lei Complementar nº 173/2020.

Porém, conforme novo entendimento, a partir da reanálise da matéria pelo Tribunal de Contas, em decisão proferida no dia 14 de abril do corrente ano, no Processo de Contas Especiais nº 009626-0200/21-7, o Pleno determinou, cautelarmente, a suspensão da aplicação da Lei do Município de Canoas, cujo teor é a revisão geral anual dos servidores daquela localidade, ressalvando, em razão da boa-fé, os pagamentos já efetivados, e determinando a comunicação da decisão aos demais órgãos jurisdicionados pelo TCE/RS. 

Assim, seguindo orientação recente sobre o tema, faz-se necessária a revogação da Lei Municipal nº 4.845, com efeitos a partir de abril de 2021, considerando válidos os pagamentos já realizados. 

Pelo exposto, face ao novo entendimento adotado cautelarmente pelo Pleno do Tribunal de Contas do Estado, para que não haja eventual responsabilização do gestor e devolução de valores, solicita-se a análise e aprovação deste projeto pelos demais membros da Casa Legislativa. 
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